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PROJETO DE LEI Nº 002/2024 veisção 08 ' —— Contrários 
—  Abstenções 

De 22 de fevereiro de 2024 
%«;:cm& / 7 

Presidente da Mesa Diretora 

Biênio 2023-2024 

“Dispõe sobre a atualizagio do Piso Salarial 

Profissional e reajuste dos vencimentos dos 

Profissionais do Magistério da educagdo escolar 

basica do Magistério do Municipio de 

PINHÃO/SE e dá outras providéncias”. 

O PREFEITO DE PINHAO, ESTADO DE SERGIPE, no uso das suas atribuigdes legais 

que The são conferidas na Lei Organica Municipal em seu art. 44, faz saber que a Camara 

Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° - Os atuais valores de vencimento basico dos cargos de professor do Quadro 

Permanente dos profissionais do Magistério Pablico Municipal passam a vigorar, com 

reajuste de 3,6% (trés virgula seis por cento), percentual integral do reajuste estabelecido em 

legislagdo federal, nos termos da tabela em Anexo e desta Lei municipal. 

§Unico — Os valores do reajuste referente a folha salarial da competéncia de janeiro de 

2024, serão realizados em parcela única junto  folha salarial da competéncia de margo 

de 2024, 

CAMARA MUN. DE PINHAQ 
IEEGE 1D0 EM . 

2A102 1 2029 

Ney Paul§ Andrade Almeida 
CPF: 004.957.255-52 

Funcionario Responsével 
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SEU POVO, SUA HISTORIA. 

Art. 2° - As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar devem correr a conta 

das dotagdes orgamentarias proprias, consignadas no Orgamento do Municipio para o Poder 

Executivo Municipal ou suplementadas mediante Decreto do Chefe do Poder Executivo. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagdo. 

Art. 4° Revogam-se as disposigdes em contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pinhdo, 22 de fevere‘iro de 2024. 
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JUSTIFICATIVA 002/2024 

Senhor Presidente; 

Senhores Vereadores. 

Na forma do disposto na Lei Orgénica deste Municipio e Interno dessa Colenda 

Câmera de Vereadores, encaminhamos & Vossas Exceléncias para apreciagdo dessa Casa 

Legislativa, em carater de URGENCIA, o presente projeto de lei, o qual normatiza matéria 

sobre a atualizagdo do Piso Salarial Profissional e reajuste dos vencimentos dos Profissionais 

do Magistério da educação escolar basica do Magistério do Municipio de PINHAO/SE e dá 

outras providéncias. 

Prezando pela valorizagdo dos profissionais integrantes do Magistério Publico 

Municipal e após um amplo diálogo de negociagdo com a classe, representado pela entidade 

sindical SINTESE, chegamos ao consenso para conceder o reajuste do Piso Salarial dos 

Profissionais deste Municipio, com reajuste no percentual de 3,6% (trés virgula seis por 

cento), correspondente a equiparagdo do Piso Salarial Nacional do Magistério do ano de 

2024, 

Nesta oportunidade, solicitamos a gentileza e os bons oficios de Vossa 

Exceléncia no sentido da convocação de sessio com a finalidade de apreciação do referido 

Projeto de Lei. 

Sendo o que se apresenta para o momen, rvimo-nos do presente para externar 

a Vossa Exceléncia nossas expressdes do mais ejévado aprego. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pinhdo/SE, 22 de fevereiro 2024 


